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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DE MINAS 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELA EMPRESA AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA  

  

 A Pregoeira do Município de São Roque de Minas, designada pela Portaria nº 014, de 

02 de janeiro, no exercício de sua competência, responde o pedido de esclarecimento pela 

empresa AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, com as seguintes razões de fato e de direito: 

 

 Alega a impugnante: 

 

 

 

 Ao final requer: 
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 Face aos argumentos apresentados faz-se as seguintes considerações: 

 

 Inicialmente esclareço que o prazo de entrega previsto no edital não tem a finalidade de 

restringir participação de licitantes, mas apenas visa atender o interesse público que justifica a 

aquisição do objeto. 

 

 Solicitei ao setor responsável que se manifestasse sobre a possibilidade de dilação do 

prazo de entrega, posto que é ele quem tem conhecimento das necessidades da Administração 

que motivam a aquisição do objeto, o que foi realizado pela Sra. Vanessa Ribeiro Costa – 

Nutricionista do Município, nos seguintes termos: 
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 Conforme esclarecido, não atende ao interesse público dilatar o prazo de entrega 

conforme requerido pela impugnante. 

 

 Neste diapasão, não há que se falar em dilação do prazo de entrega em respeito ao 

interesse público. 

 

 Por fim, a impugnante requer: 

 

 

 

 Somente ato ILEGAL é capaz de gerar NULIDADES porque a administração é obrigada 

a cumprir o disposto em LEI. 

 

 O art. 164, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021 determina: 

 

“Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame.” (gn) 

 Portanto, a administração não é obrigada a comunicar sobre o julgamento da 

impugnação nos e-mails indicados pela impugnante, pois, a LEI determina que a resposta da 

impugnação seja apenas divulgada no sítio eletrônico oficial do Município, qual seja, 

www.saoroquedeminas.mg.gov.br e assim será realizado, cabendo à impugnante acompanhar 

as informações lá publicadas. 

 

 Informamos ainda que a resposta da impugnação também será divulgada na plataforma 
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onde o certame está sendo realizado, qual seja www.ammlicita.org.br. 

 

 Pelas razões expedidas, decido conhecer da impugnação para, no mérito, negar-lhe 

provimento. 

São Roque de Minas, 16 de maio de 2025 

 

 

ELEN CRISTINA APARECIDA RODRIGUES 
PREGOEIRA 
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